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LEI N° 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992  
 

 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

........................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 
Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam 
Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

I receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou 
locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° 
por preço superior ao valor de mercado;  

III perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou 
locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;  

IV utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades;  

V receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 
exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração 
falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;  

VII adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à 
renda do agente público;  
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VIII aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 
pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade;  

IX perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 
de qualquer natureza;  

X receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato 
de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;  

XII usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei.  

 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo 

ao Erário 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e 
notadamente:  

I facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de 
pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei;  

II permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 
educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 
qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 
delas, por preço inferior ao de mercado;  

V permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao 
de mercado;  

VI realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou 
aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente;  

IX ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;  

X agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 
conservação do patrimônio público;  

XI liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular;  

XII permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
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XIII permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 
terceiros contratados por essas entidades.  

 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra 
os Princípios da Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra 
de competência;  

II retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 
permanecer em segredo;  

IV negar publicidade aos atos oficiais;  

V frustrar a licitude de concurso público;  

VI deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação 
oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou 
serviço.  

CAPÍTULO III 

Das Penas 
 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações:  

I na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 
ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 
patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do 
dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes 
o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do 
dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  
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........................................................................................................ 

 

 
 

........................................................................................................ 

 

Título VIII 

Da Ordem Social 
  

Capítulo II 

Da Seguridade Social 

  
Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196.  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

........................................................................................................ 

Título VIII 

Da Ordem Social 
  

Capítulo III 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 

  
Seção I 

Da Educação 
 

  

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

........................................................................................................ 
 

Título VIII 

Da Ordem Social 
  

Capítulo II 

Da Seguridade Social 

  
Seção II 

Da Saúde 
 

  
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

       I  -  descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

   
    II  -  atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;  

   
    III  -  participação da comunidade.  

 

   

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento 

da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes.  
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§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 

serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:  

       I  -  no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  

   
    II  -  no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

   
    III  -  no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 

se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  
  

 

........................................................................................................ 

Título VIII 

Da Ordem Social 
Capítulo III 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I 

Da Educação 
 

 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

  

   

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do governo que a transferir.  

  

   
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de 

ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  
  

   
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do 

ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.  
  

   
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 

financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.  
  

   
§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do 

salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.  
 

 

........................................................................................................ 
 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
 

  

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 
da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de 
assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.  

   

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a ser 

concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da 
Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de 
natureza contábil.  

 
 
 

   

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por cento dos 

recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas a e b; e inciso II, da 
Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número 
de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental.  

   
§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, em cada 

Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.  

   
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, em um prazo 

de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno correspondente a um 
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padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente.  

   
§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo referido no § 1º será 

destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério.  

   

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento do 

ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, nunca menos que o equivalente a 
trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal.  

   

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, sua 

fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno.  
 

........................................................................................................ 
 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias     

 
 

Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de 1º de janeiro 

de 1996 a 30 de junho de 1997 e 1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fundo Social de 
Emergência, com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização 
econômica, cujos recursos serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e 
educação, incluindo a complementação de recursos de que trata o § 3º do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação continuada, 
inclusive liquidação de passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a programas de 
relevante interesse econômico social.  

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte final do inciso II do § 9° do art. 165 

da Constituição.  

§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo de Estabilização Fiscal a partir do 

início do exercício financeiro de 1996.  

§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução orçamentária, de periodicidade bimestral, no 

qual se discriminarão as fontes e usos do Fundo criado por este artigo.  
 

........................................................................................................ 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias   

 
 

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira.  

§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco centésimos por 

cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e 
limites fixados em lei.  

§ 2º À contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 153, § 5º, e 154, I, da 

Constituição.  

§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será destinado integralmente ao 

Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde.  

§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao disposto no art. 195, 

§ 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a dois anos.  
 
 

 

........................................................................................................ 

 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias     
 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos 

de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004.  

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, e suas alterações.  

§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será destinada a parcela 

correspondente à alíquota de:  

    I  -  vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços 
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de saúde;  

    II  -  dez centésimos por cento ao custeio da previdência social;  

    III  -  oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 
80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:  

    I  -  trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;  

    II  -  (Revogado).  
 

........................................................................................................ 

 

 
 

........................................................................................................ 

 

Título III     

Da Organização do Estado  
Capítulo VI     

Da Intervenção  
 

  Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

       I  -  manter a integridade nacional;  

       II  -  repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

       III  -  pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;  

       IV  -  garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

       V  -  reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

   
        a)  suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de 
força maior;  

   
        b)  deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição dentro dos 
prazos estabelecidos em lei;  

       VI  -  prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

       VII  -  assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

           a)  forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

           b)  direitos da pessoa humana;  

           c)  autonomia municipal;  

           d)  prestação de contas da administração pública, direta e indireta;  

   
        e)  aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde.  
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